
















MUNICíPIO DE ALTO ARAGUAIA. MT

DECRETO N" 083, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

Fixa o preço básico mínimo das áreas do Distrito
lndustrial de Alto Araguaia Benedito Dias de

Campos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, com fundamento no Art. 24, da Lei Municipal n" 4.038, de 03 de

maio de 2O!8,

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n" 025, de24 de março de2O23,ficou o preço

básico mínimo das áreas do Distrito lndustrial Benedito Dias de Campos em 0,32 (trinta e dois centavos)
por metro quadrado, valores estes que encontram-se defasados;

CONSIDERANDO que existe a necessidade de se proceder a atualização dos valores

fixados pelo Decreto n" O25/2O24, por meio de nova avaliação reflita o preço médio real da área,

considerando a sua valorização após o licenciamento da usina de etanol de milho,

DECRETA:

Art. 1o Fica homologado o laudo de avaliação da sugerido pela Comissão designada pela

Portaria no 574, de 01de setembro de 2025.

Art.2" OPreço Básico Mínimo das áreas do Distrito lndustrial de Alto Araguaia Benedito
Dias de Campos, nos termos do que dispõe a Lei Municipal n" 4.038, de 03 de maio de 2018,

corresponde a:

I - área reserva compreendendo 10,722 hectares, remanescente da matrícula n" 12.747,

tem seu valor fixado em R$ 0,32 (trinta e dois centavos) por metro quadrado;

ll - área às margens da rodovia BR-3ó4, compreendendo 9,498 hectares, remanescente
da matrícula n" 12.t47, tem seu valor fixado em R$ 0,83 (oitenta e três centavos) por metro quadrado;

lll - área às margens da rodovia BR-3ó4, fazendo divisa com a área remanescente da

matrícula 12.746 e área destinada à usina de empresa Bioverde, compreendendo 2,792 hectares,
remanescente da matrícula n" 72.t47, tem seu valor fixado em Rg 0,83 (oitenta e três centavos) por
metro quadrado;

lV - área às margens da rodovia BR-3ó4, compreendendo t4,3034 hectares,
remanescente da matrícula n" 72.746, tem seu valorfixado em Rg 0,83 (oitenta e três centavos) por
metro quadrado.

Art.2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Araguaia-MT, 07 de outubro de 2Q25.
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PORTARIA Nº 574, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 
 Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3697 de 03/09/2025 

  
“Designa Comissão para avaliação de área”.  

 
 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,... 

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 4.038, de 03 de maio de 2018, regulamenta 

o Distrito Industrial de Alto Araguaia, objeto da matrícula 8621, registrada no Cartório de Primeiro 
Ofício da Comarca de Alto Araguaia; 

 
CONSIDERANDO que o Art. 24, da Lei Municipal nº 4.038, de 03 de maio de 2018, 

dispõe que os preços básicos mínimos para a licitação serão fixados por Decreto do Poder Executivo 
Municipal; 

 
CONSIDERANDO que para a fixação correta dos preços básicos mínimos, esta deve 

ser precedida de avaliação técnica; 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1° Designar comissão composta pelos servidores MAXIMILIAN JOSÉ BEIJO 
GONZALES, RENATO APARECIDO DE MORAES e WILLENGARG ELIAS DE OLIVEIRA e EMILIO ANTÔNIO 
GOMES, sob a presidência do primeiro, para procederem à avaliação da área destinada para a fixação 
do Distrito Industrial de Alto Araguaia. 
 

Art. 2º A Comissão deverá proceder a avaliação das áreas remanescentes objeto das 
matrículas nº 12.146 e 12.147, do Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de Alto Araguaia. 

 
Parágrafo único. O laudo de avaliação deverá fazer constar o preço por metro 

quadrado da área de que trata o caput. 

 
Art. 3º A Comissão designada nos termos desta portaria, terá o prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias para a conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Alto Araguaia - MT, 01 de setembro de 2025. 
 
 

JACSON MARLON NIEDERMEIER 
Prefeito Municipal 
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LAUDO TECNICO DB AVALIAÇAO DE IMOVEL
MAT. 12.147 - DISTRITO INDUSTRIAI-, - Ánne 01 - Parte 0L

Finalidade: Avaliação de imóvel para fins de alienação (venda), objetivando o incentivo
ao desenvolvirnento econômico

l.IDENTIFICAÇÃO

Laudo N': 001/2025
Data: l9 de setembro de 2025
Interessado: Município de Alto Araguaia - MT
Proprietário Atual: Município de Alto Araguaia - MT
Area do Imóvel: 2,792hectarcs
Matrícula no Cartório de Registro de Imóveis: no 12.147 de Ordem do CRI da
Comarca de Alto Araguaia.

2. OBJETIVO DO LAUDO

Este Laudo Técnico tem por objetivo estimar o valor de rnercado do
lote urbano localizado no Distrito Industrial de Alto Araguaia - MT, com base no Valor
da Terra Nua (VTN), conforme diretrizes da Instrução Normativa RFB n" 187712019 e

rlormas técnicas da ABNT - NBR 14.653 (Avaliação de Bens).

A avaliaçáo servirá de base para definição do valor de venda do lote,
como o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e à geração de emprego e

renda no município.

3. FUNDAMENTAÇÃO rnCAL E TECNICA

. Instrução Normativa RFB n" 1877/2019 - Define critérios de apuração do VTN;

. Normas da ABNT NBR 14.653-1 e 14.653-2 - Avaliação de bens imóveis
urbanos e rurais;
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4. METODOLOGIA UTILIZADA

Para fins de apuração do valor do imóvel, utilizou-se o critério
comparativo, tendo como base o Valor da Terra Nua (VTN) médio do município de
Alto Araguaia, divulgado no site da Prefeitura Municipal e atualizado para o exercício
de 2025.

Foi considerada a seguinte metodologia:

Utilização do valor do hectare da terra nua para o município de Alto Araguaia -
MT. considerando a aptidão da gleba a ser alienada, conforme o quadro que
segue abaixo.

Ano

2025

I - Lavoura
Aptidão -
Boa

RS/ha
10.702,00

II .
Lavoura
Aptidão -

Regular

RS/ha
8.990,00

III -

Lavoura
Aptidão
Restrita

R$/ha
7.277,00

IV-
Pastagem
Plantada

R$/ha
5.565,00

V-
Silvicultura
ou
Pastagem
Natural
RS/ha
3.853,00

VI-
Preservação da
Fauna ou Flora

R$/ha
2.141,00

5. DADOS ÍJTILIZI.DOS NA AVALIAÇÃO

r MAT, 12,147 - DISTRITO INDUSTRIAL - ÁNPA 01 - Parle 01

Área do lotez 2,792 hectares

ClassiÍicação na Tabela de aptidão: IV - Pastagem Plantada

Valor estimado do lote, com base no VTN:
R$2,792 x 5.565,00: R$ 15.537,48

Ajustes aplicados (infraestrutura e localização):

Considerando a localizaçáo estratégica no distrito industrial,
infraestrutura básica (acesso, âgua, energia) e interesse público de fomentar o

desenvolvimento, aplicou-se fator de valorização de 0,5.

Valor final estimado do lote:
RS 15.537,48 + 0,5: RS 23.306,22

Valor final por hectare:
It$ 23.306,22 12,792: R$ 8.347,50
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Valor final por metro quadrado:
R$ 23.306,22 I (2,792 * 10.000,00):0,83

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O valor ora apresentado tem caréúer estimativo e técnico, e serve de

base para fins de alienação do imóvel com incentivo ao desenvolvimento econômico deste
Município. Desta forma, recomendamos que em caso de repasse subsidiado, os critérios
de contrapartida (como geração de empregos, prazos de instalação da empresa, entre
outros) sejam expressamente definidos em contrato ou lei especíhca.

7. RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO

li
li

IRE IDO DE MORAES MAXIM NSATEZ

Membro
bro

ç-'"".

E L E O GOMES

Membro Membro
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